
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL N°  1359151 - PI 
(2018/0230020-6)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
AGRAVANTE : ESTADO DO PIAUÍ 
PROCURADOR : PAULO FERDINAND FERNANDES LOPES JUNIOR 

E OUTRO(S) - PI015767 
AGRAVADO  : SINDICATO DOS DELEGADOS DE POLICIA DE 

CIVIL CAR E PIAUI 
ADVOGADO : HILTON ULISSES FIALHO ROCHA JÚNIOR E 

OUTRO(S) - PI005967 

 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOIS 
RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA UMA ÚNICA 
DECISÃO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. SERVIDOR PÚBLICO. 
REAJUSTE. LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL. 
DIREITO SUBJETIVO DO SERVIDOR. 
1. Mister consignar que "é assente, na jurisprudência do STJ, o 
entendimento de que a interposição de dois ou mais recursos, 
pela mesma parte e contra a mesma decisão, impede o 
conhecimento daqueles que foram apresentados após o primeiro 
apelo, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da 
unirrecorribilidade. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no 
AREsp 799.126/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, TERCEIRA TURMA, DJe de 09/06/2016; AgRg no 
REsp 1.525.945/RJ, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, DJe de 03/06/2016" (AgInt no AREsp 
1.097.778/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, DJe 24/10/2017).
2. A jurisprudência desta Corte Superior é firme no sentido de 
que os limites orçamentários previstos na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, no que se refere às despesas com 
pessoal do ente público, não podem servir de fundamento para o 
não cumprimento de direitos subjetivos do servidor, sobretudo na 
hipótese de despesas decorrentes de decisão judicial, excluídas do 
limite de 60% (sessenta por cento) fixado para os Municípios por 
força do disposto no art. 19, § 1o., IV da Lei Complementar 
101/2000. (REsp 1.306.604/AL, Rel. Ministro Napoleão Nunes 
Maia Filho, DJe 06/03/2014).
3. Agravo interno não provido.
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Superior Tribunal de Justiça

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Regina Helena Costa e Gurgel de Faria votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o 
julgamento a Sra. Ministra Regina Helena Costa.
 

  

Brasília, 01 de Abril de 2019 (Data do Julgamento)

Ministro Sérgio Kukina
Relator                  
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